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ANEXO 2: Informações qualitativas e resultados obtidos a partir das entregas do 

Projeto 
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1. APRESENTAÇÃO 

O CONSÓRCIO IGNEO NIP CONCREMAT, em atendimento ao escopo do Contrato Nº 

051/2023–DJU–CAGECE, firmado junto à CAGECE, vem apresentar o Relatório Consolidado 

- acompanhamento da elaboração de estudos e desenhos – FASE I e início da execução do 

escopo mínimo obrigatório – FASE II, referente ao período de dezembro de 2023, parte 

integrante das atribuições dos Serviços Técnicos Especializados atribuídos pela CAGECE, 

para a supervisão, fiscalização, monitoramento dos contratos, durante a avaliação da 

elaboração dos estudos e desenhos, execução do escopo mínimo obrigatório e período de 

apuração da performance referentes ao controle e redução de perdas nos setores hidráulicos 

Aldeota, Expedicionários, Floresta e Vila Brasil no município de Fortaleza, contendo a síntese 

do progresso físico e financeiro do empreendimento e a avaliação mensal do andamento dos 

trabalhos, com destaque para os principais eventos realizados no período e uma análise 

comparativa entre as ações planejadas e as ações executadas, com indicação das medidas 

para correção dos desvios identificados, buscando superar alcance e abrangência definidos 

no Termo de Referência, de modo que o desenvolvimento dos diversos componentes do 

serviço ocorra de forma sinérgica e eficaz. 
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2. EMPREENDIMENTO 

2.1 CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 

Empreendimento:  

Serviços Técnicos Especializados atribuídos pela CAGECE, para a supervisão, fiscalização, 

monitoramento dos contratos, durante a avaliação da elaboração dos estudos e desenhos, 

execução do escopo mínimo obrigatório e período de apuração da performance referentes 

ao controle e redução de perdas nos setores hidráulicos Aldeota, Expedicionários, Floresta 

e Vila Brasil no município de Fortaleza. 

Localização/Município: Fortaleza UF: CE 

Proponente (Agente Promotor do Empreendimento):  

Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE 

ATO: CONSÓRCIO IGNEO NIP CONCREMAT 

Bruno Marcio da Fonte Silva Reis 
Tel.: (27) 3225-3515                                           E-mail: bruno.reis@nipdobrasil.com.br 

2.2 EQUIPE DO ATO (GESTÃO) 

Executor: CONSÓRCIO IGNEO NIP CONCREMAT 
 Gestão do Contrato: 

Gustavo Alves Tristao 

Tel.: (27) 3225-3515 E-mail: gustavo.tristao@nipdobrasil.com.br 

Gustavo Dantas de Castro Lima  

Tel.: (85) 9.9144-2611 E-mail: gustavo.dantas@concremat.com.br 
GUSTAVO.DANTAS@CONCREMAT.COM.BR.br Coordenador  

Mário Augusto Bággio  

Tel.: (16) 3610-3069 E-mail: mario.baggio@waterdb.com.br 

Supervisor de Projetos e Obras 

Antônio Fernando do Livramento Martins 

Tel.: (61) 9.9138-9634 E-mail: fernando.martins@concremat.com.br 

2.3 EQUIPES DAS CONSTRUTORAS (GESTÃO) 

Construtora Executora do Lote I: CONSÓRCIO FLORESTA E EXPEDICIONÁRIOS 
EXPEDICIONÁRIOS, Responsável Técnico: Gilberto Tanaka  

Tel.: (11) 9.8348-1533 E-mail: gilberto.tanaka@suez.com 

Construtora Executora do Lote II: CONSÓRCIO TELAR-ENORSUL-BBL. 

Responsável Técnico: Luiz Ricardo Mininel 

Tel.: (11) 9.9304-5789 E-mail: luiz@enorsul.com.br 
 

2.4 EQUIPE DA CONTRATANTE 

Contratante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE 

Gestor dos Contratos – GCOPE: Pedro Cavalcante de Barros Neto  

Tel.: (85) 9.8602-0110 E-mail: pedro.neto@cagece.com.br 

Coordenador Técnico - GCOPE: Gil Costa Lima 

Tel.: (85) 9.8775-8920 E-mail: gil.lima@cagece.com.br 

Fiscal de Contrato – GCOPE: Ricardo Vale de Sousa 

Tel.: (85) 9.9649-1600 E-mail: ricardo.vale@cagece.com.br 



 
 
 

7 
Relatório Consolidado – JAN/2024 a JUN/2024 – Revisão 00 – Contrato N° 0051/2023-DJU-Cagece 

3. INFORMAÇÕES DOS CONTRATOS 

ATO 

EMPRESA: CONSÓRCIO IGNEO NIP CONCREMAT   

Contrato:  Nº 0051/2023 – DJU – CAGECE 

Escopo Específico: 

Serviços Técnicos Especializados atribuídos pela CAGECE, para 
a supervisão, fiscalização, monitoramento dos contratos, durante 
a avaliação da elaboração dos estudos e desenhos, execução do 
escopo mínimo obrigatório e período de apuração da 
performance referentes ao controle e redução de perdas nos 
setores hidráulicos Aldeota, Expedicionários, Floresta e Vila 
Brasil no município de Fortaleza. 

Localidades: 

Setor Hidráulico Vila Brasil e Aldeota – Lote II, cidade de 
Fortaleza/CE; 

Setor Hidráulico Expedicionários e Floresta – Lote I, cidade de 
Fortaleza/CE. 

Valor (R$): 

R$ 4.908.014,40    

(quatro milhões, novecentos e oito mil, quatorze reais e quarenta 
centavos)  

Vigência de Execução De 06/05/2023 a 05/01/2027 

Prazo 45 (quarenta e cinco) meses  

 

PROJETOS EXECUTIVOS / OBRAS 

EMPRESA/CONSTRUTORA: CONSÓRCIO FLORESTA E EXPEDICIONÁRIOS 

Contrato:  Nº 0093/2023-DJU-CAGECE 

Escopo Específico: 

Prestação de Serviços Técnicos de Engenharia para Elaboração 
de Projeto e Implantação de Subsetores e Otimização da Gestão 
dos Setores Hidráulicos: Floresta e Expedicionários, em 
Fortaleza, Visando a Redução do Volume Perdido por Meio de 
Ações de Combate a Perdas Reais e Aparentes Vinculadas à 
Meta de Performance com Aumento de Eficiência Operacional – 
Lote I. 

Localidade: 
Setor Hidráulico Expedicionários e Floresta – Lote I, cidade de 
Fortaleza/CE. 

Valor (R$): 

R$ 54.648.091,22  

(Cinquenta e quatro milhões, seiscentos e quarenta e oito mil, 
noventa e um reais e vinte e dois centavos) 

Vigência de Execução De 06/06/2023 a 05/01/2027 

Prazo: 42 (quarenta e dois) meses. 
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PROJETOS EXECUTIVOS / OBRAS 

EMPRESA/CONSTRUTORA: CONSÓRCIO TELAR-ENORSUL-BBL 

Contrato:  Nº 0059/2023-DJU-CAGECE 

Escopo Específico: 

Prestação de Serviços Técnicos de Engenharia para Elaboração 
de Projeto e Implantação de Subsetores e Otimização da Gestão 
dos Setores Hidráulicos: Aldeota e Vila Brasil, em Fortaleza, 
Visando a Redução do Volume Perdido por Meio de Ações de 
Combate a Perdas Reais e Aparentes Vinculadas à Meta de 
Performance com Aumento de Eficiência Operacional – Lote II.  

Localidade: 
Setor Hidráulico Vila Brasil e Aldeota – Lote II, cidade de 
Fortaleza/CE 

Valor (R$): 

R$ 54.299.000,00  

(cinquenta e quatro milhões, duzentos e noventa e nove mil 
reais) 

Vigência de Execução De 06/05/2023 a 05/11/2026 

Prazo: 42 (quarenta e dois) meses. 
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4. VISÃO GERAL DO EMPREENDIMENTO 
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5. SUMÁRIO EXECUTIVO 

Durante o período o CONSÓRCIO IGNEO-NIP-CONCREMAT, no âmbito de suas atribuições, 

referente ao contrato nº 0051/2023 - Serviços Técnicos Especializados atribuídos pela 

CAGECE, para a supervisão, fiscalização, monitoramento dos contratos, durante a avaliação 

da elaboração dos estudos e desenhos, execução do escopo mínimo obrigatório e período de 

apuração da performance referentes ao controle e redução de perdas nos setores hidráulicos 

Aldeota, Expedicionários, Floresta e Vila Brasil no município de Fortaleza, apresenta a síntese 

do progresso físico e financeiro usando como referência o cronograma físico financeiro dos 

contratos e a avaliação mensal do andamento dos trabalhos, destacando os principais 

eventos realizados e as ações adotadas para correção dos desvios identificados no período 

de 02/01/2024 a 30/06/2024: 

AVANÇO FÍSICO 

Descrição Lote I Lote II 

Data de Término - Previsto  05/01/2027 05/01/2027 

Data de Término – Tendência 05/01/2027 05/01/2027 

% Avanço Físico Acumulado Previsto 48,10% 8,06% 

% Avanço Físico Acumulado Realizado 40,53% 4,76% 

  

OPERAÇÃO ASSISTIDA 

Descrição Lote I Lote II 

Data Prevista Inicial  06/01/2025 06/12/2024 

Data Prevista Tendência  06/01/2025 06/12/2024 

          

AVANÇO ECONÔMICO 

Descrição Lote I Lote II 

Investimento Total Previsto R$ 54.648.091,22 R$ 54.299.000,00 

Investimento Previsto Tendência R$ 54.648.091,22 R$ 54.299.000,00 

Investimento Realizado no Período R$ 3.075.669,28 - 

Investimento Previsto Acumulado R$ 12.780.584,71 R$ 3.125.961,84 

Investimento Realizado Acumulado R$ 11.829.555,30 R$ 588.239,17 

5.1 OCORRÊNCIAS / PONTOS DE ATENÇÃO 

No período de janeiro a junho de 2024, os Programas de Gestão Socioambiental (PGS) 

continuaram em execução, com as atividades detalhadas ao longo deste documento. No Lote 

I, houve um avanço físico acumulado de 40,53%, apresentando um desvio de 7,57% em 

relação ao cronograma contratual. O avanço financeiro acumulado previsto foi de 23,39% (R$ 

12.780.584,71), com um realizado de 21,65% (R$ 11.829.555,30), resultando em um desvio 

de 1,74%. 

Por outro lado, o Lote II apresentou um avanço físico acumulado de 4,76%, com um desvio 

de 3,29% em comparação ao cronograma contratual. O avanço financeiro acumulado previsto 

foi de 5,76% (R$ 3.125.961,84), enquanto o realizado foi de 1,08% (R$ 588.239,17), 

apresentando um desvio de 4,67%. Esses desvios são atribuídos principalmente aos atrasos 
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na inicialização da Fase 2 do projeto, que deveria ter começado em 06/11/2023, além do 

impacto das chuvas e condições adversas de solo. 

A seguir, pontos de atenção do Lote I e II: 

Lote I: 

• Necessidade de obtenção de licenças e autorizações para interdições de vias 

públicas junto à Autarquia Municipal de Trânsito e Cidadania (AMC); 

• Alvarás específicos para implantações de redes e VRP’s previstas; 

• Embora possua alvará válido até 07/08/2024, o Consórcio deve conduzir as 

atividades conforme as condicionantes para alcançar as metas estabelecidas para a 

Fase 2. 

Lote II: 

• Revisão do cronograma para garantir o cumprimento do prazo estabelecido para a 

Fase 2; 

• Necessidade de obtenção de alvarás e autorizações para obras e interdições de vias 

públicas; 

• Atrasos nas entregas dos relatórios mensais e deficiência no dimensionamento da 

equipe de meio ambiente, que devem ser sanados com o incremento no quadro de 

colaboradores. 

A seguir, as medidas mitigatórias: 

• Apresentação de um plano de ação em 02/04/2024 para revisão do cronograma, que 

foi apreciado pela CAGECE e ATO e iniciou neste período; 

• Monitoramento e acompanhamento contínuo pelo ATO para sanar todos os 

esclarecimentos e solicitações de documentos; 

• Expectativa de regularização dos avanços no próximo período, com uma tendência 

de melhoria na execução das atividades conforme previsto. 

Em resumo, o período de janeiro a junho de 2024 apresentou desafios significativos, 

especialmente no Lote II, devido a atrasos na inicialização da Fase 2 e na obtenção de 

licenças e autorizações. O Lote I demonstrou progresso contínuo, apesar das condições 

adversas. As medidas mitigatórias estão em andamento, com foco na regularização e 

cumprimento dos cronogramas estabelecidos. 

5.2 ANÁLISE CRÍTICA - LOTE I 

Os serviços estão, de modo geral, seguindo os cronogramas atualizados, com algumas 

revisões de prazos conforme necessário. O Lote I está executando os trabalhos conforme 

planejado. 

O Programa de Gestão Socioambiental (PGS) está seguindo conforme o proposto. O 

diagnóstico socioambiental referente ao Setor Hidráulico Expedicionários foi aprovado no dia 

15 de março de 2024 e o do Setor Hidráulico do Floresta teve sua aprovação em 09 de maio 
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de 2024. As equipes socioambientais foram mobilizadas e passaram por treinamentos 

promovidos pela GERIS (CAGECE). 

Durante o último período, todas as manifestações da ouvidoria foram registradas e geradas, 

e um fluxo de comunicação foi estabelecido para garantir a integridade dos dados. A 

CAGECE, ATO e Consórcios estão passando por uma fase de adaptação para garantir o 

registro e geração de todas as manifestações por meio do Sistema de Ouvidorias da 

CAGECE. 

Os projetos executivos do Floresta e Expedicionários foram entregues e aprovados em 20 de 

maio de 2024, com ressalvas referentes ao CCO. 

Reuniões de alinhamento entre CAGECE (CECOP/GEMAE) e Consórcio estão em 

andamento para atender ao item "6.7. IMPLANTAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO 

CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL – CCO DOS DMC’S" do Edital VIPROC Nº 

02367106/2022, e as informações foram compartilhadas com a equipe da Vectora para a 

elaboração de um plano de transição para o sistema SCADA da CAGECE. 

Abaixo seguem quadros demonstrativos: 

 

Quadro 1 – Demonstrativo do planejado do Lote I 

DESCRIÇÃO / ITENS 
PRAZO CONFORME 
CONTRATO (DIAS) 

LOTE I 

MARCO DE 
ENTREGAS 
ORDEM DE 

SERVIÇO 

ENTREGA 
INICIAL 

PREVISÃO 
DE 

CONCLUSÃO 
APROVAÇÃO 

OS - Ordem de Serviço 0 06/06/2023 - - - 

Apresentação do Plano de Trabalho 30 06/07/2023 20/07/2023   01/11/2023 

Relatórios Mensais 30 Recorrente **   ** 

Apresentação Inicial do PGS 90 04/09/2023 08/08/2023   22/12/2023 

Entrega do Modelo Hidráulico (Final Fase 1) 180 06/12/2023 20/10/2023   04/12/2023 

Entrega dos Projetos Executivos (Final Fase 1) 180 06/12/2023 06/02/2024  20/05/2024 

Início das Obras do Escopo Mínimo (Início da Fase 2) 180 06/12/2023 20/12/2023 - N/A 

Final das obras de Implantação do escopo mínimo (Final da fase2) 545 06/12/2024 - 06/12/2024 - 

Início da Apuração da Performance (Início da Fase 3) 545 06/12/2024 - 06/12/2024 - 

Final da Apuração da Performance (Final da Fase 3) 1275 02/12/2026 - 02/12/2026 - 

 

5.3 ANÁLISE CRÍTICA - LOTE II 

O Lote II enfrentou desafios do início da Fase 2 do projeto, atrasos significativos devido à falta 

de materiais e ferramentas, que foram emprestados pela CAGECE. A abertura de Ordens de 

Serviço (O.S.) no sistema PRAX já foi realizada. 

Os Programas de Gestão Socioambiental foram finalizados em dezembro de 2023, com a 

mobilização das equipes socioambientais pelo Lote II. No entanto, o lote enfrenta desafios 

com a obtenção de alvarás necessários para obras em logradouros públicos e autorizações 

para interdições de vias públicas, o que impactou o cronograma de atividades. 
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Os projetos executivos para os setores Aldeota e Vila Brasil foram entregues e aprovados em 

28 de junho de 2024, com ressalvas referentes ao CCO. 

Reuniões de alinhamento entre CAGECE (CECOP/GEMAE) e Consórcio estão em 

andamento para atender ao item "6.7. IMPLANTAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO 

CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL – CCO DOS DMC’S" do Edital VIPROC Nº 

02367106/2022, e as informações foram compartilhadas com a equipe da Vectora para a 

elaboração de um plano de transição para o sistema SCADA da CAGECE. 

Abaixo seguem quadros demonstrativos: 

 

Quadro 2 – Demonstrativo do planejado do Lote II 

DESCRIÇÃO / ITENS 
PRAZO CONFORME 
CONTRATO (DIAS) 

LOTE II 

MARCO DE 
ENTREGAS 
ORDEM DE 

SERVIÇO 

ENTREGA 
INICIAL 

PREVISÃO 
DE 

CONCLUSÃO 
APROVAÇÃO 

OS - Ordem de Serviço 0 06/05/2023 - - - 

Apresentação do Plano de Trabalho 30 05/06/2023 06/07/2023 - 06/12/2023 

Relatórios Mensais 30 Recorrente ** - ** 

Apresentação Inicial do PGS 90 04/08/2023 01/08/2023 - 22/12/2023 

Entrega do Modelo Hidráulico (Final Fase 1) 180 06/11/2023 06/10/2023 - 06/12/2023 

Entrega dos Projetos Executivos (Final Fase 1) 180 06/11/2023 26/03/2024 - 28/06/2024 

Início das Obras do Escopo Mínimo (Início da Fase 2) 180 06/11/2023 15/02/2024 - N/A 

Final das obras de Implantação do escopo mínimo (Final da fase2) 545 06/11/2024 - 06/11/2024 - 

Início da Apuração da Performance (Início da Fase 3) 545 06/11/2024 - 06/11/2024 - 

Final da Apuração da Performance (Final da Fase 3) 1275 06/11/2026 - 06/11/2026 - 

LEGENDA:      
N/A: Não se Aplica      
**Relatórios Mensais: Entregas todo 5º dia útil do mês subsequente às atividades realizadas.    
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6. ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES 

6.1 PLANEJAMENTO E AVANÇO 

O planejamento geral foi apresentado nos Planos de Trabalho das Contratadas atendendo ao 

cronograma contratual dos contratos nº 0093/2023 – DJU – CAGECE e nº 0059/2023 – DJU 

– CAGECE que preveem 42 meses para execução do contrato elaboração de estudos 

desenhos e modelagem hidráulica execução do escopo mínimo obrigatório e período de 

operação assistida com apuração da performance das ações das obras. Diante disso serão 

apresentados os avanços físicos-financeiros dos dois lotes, assim como o Plano de Ação do 

Lote II para reprogramação do cronograma para atendimento do prazo da Fase 2 conforme 

contrato. Vale ressaltar que o acompanhamento das atividades e serviços está sendo 

realizado conforme previsto no cronograma contratual atualizado pelo ATO e CAGECE. 

 

6.1.1 PLANEJAMENTO DO LOTE I 

O Lote I iniciou a Fase 2 do projeto em 06/12/2023. Até o momento, estão sendo mobilizadas 

as seguintes equipes: 

• 02 equipes de MVP (medição de pressão e vazão / setorização); 

• 01 equipes de monitoramento (Controladores e dataloggers); 

• 01 equipe de VRP; 

• 05 equipes de substituição de hidrômetro; 

• 10 equipes de padronização; 

• 03 equipes de PDV (pesquisa de vazamento; sendo 2 diurnas e 1 noturna); 

• 03 equipes de pesquisa de usos não autorizados (fraude); 

• 03 equipes de reparo de vazamento; 

• 01 equipe de assentamento de rede VCA; 

• 01 equipe de assentamento de rede HDD; 

• 01 equipe de interligação; 

• 01 equipe de setorização (CAP’s / registros limítrofes); 

• 04 equipes de substituições corretivas e preventivas de ramais; 

• 03 equipes de recomposições civis; 

• 01 equipe de recomposição asfáltica; 

• 01 equipe ambiental; 

• 02 equipes sociais. 

Total: 43 equipes 



 

15 
Relatório Consolidado – JAN/2024 a JUN/2024 – Revisão 00 – Contrato N° 0051/2023-DJU-Cagece 

 

Para o escopo mínimo do projeto, foi realizado um planejamento mensal dos serviços para a 

medição, e abaixo segue o quadro com os avanços. Podemos observar que as metas para 

Subsetorização dos Setores Hidráulicos e Substituição de Ramais foram superadas, e para a 

Substituição de Rede de Distribuição de Água e Substituição de Hidrômetros houve avanço, 

no entanto, a meta não foi alcançada. 
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ATIVIDADES EXECUTADAS/PLANEJADAS - Nº 0093/2023-DJU-CAGECE 

 

Quadro 3 – Demonstrativo do planejado do Lote II 

DESCRIÇÃO ESCOPO 

FASE 02 - ESCOPO MÍNIMO OBRIGATÓRIO 

jan/24 fev/24 mar/24 abr/24 mai/24 jun/24 AVANÇO ADERÊNCIA 

PREVISTO REALIZADO PREVISTO REALIZADO PREVISTO REALIZADO PREVISTO REALIZADO PREVISTO REALIZADO PREVISTO REALIZADO % REAL./PREV. 

Elaboração de Modelos Hidráulicos e 
Projetos Executivos 

1,00 unid. 0,00 unid. 0,00 unid. 0,00 unid. 0,00 unid. 0,00 unid. 0,00 unid. 0,00 unid. 0,00 unid. 0,00 unid. 1,00 unid. 0,00 unid. 0,00 unid. 100,00% 0,00% 

Programa de Gestão Socioambiental - PGS 1,00 unid. 0,00 unid. 0,00 unid. 0,00 unid. 0,00 unid. 0,00 unid. 0,00 unid. 0,00 unid. 0,00 unid. 0,00 unid. 0,00 unid. 0,00 unid. 0,00 unid. 100,00% 100,00% 

Subsetorização dos setores hidráulicos 29,00 unid. 0,00 unid. 0,00 unid. 0,00 unid. 0,00 unid. 1,00 unid. 0,00 unid. 3,00 unid. 3,00 unid. 3,00 unid. 3,00 unid. 3,00 unid. 4,00 unid. 34,48% 100,00% 

Centro de Controle Operacional dos DMC’s 1,00 unid. 0,00 unid. 0,00 unid. 0,00 unid. 0,00 unid. 0,00 unid. 0,00 unid. 0,00 unid. 0,00 unid. 0,00 unid. 0,00 unid. 0,00 unid. 0,00 unid. 0,00% 0,00% 

Substituição de Rede de Distribuição de 
Água 

4.300,00 m 0,00 m 0,00 m 107,00 m 107,00 m 838,60 m 254,00 m 838,60 m 766,50 m 838,60 m 149,25 m 838,60 m 446,00 m 40,06% 49,77% 

Substituição de Hidrômetros 
42.000,00 

unid. 
4.655,00 

unid. 
4.655,00 

unid. 
3.776,00 

unid. 
3.774,00 

unid. 
4.125,63 

unid. 
3.547,00 

unid. 
4.125,63 

unid. 
4.722,00 

unid. 
4.125,63 

unid. 
4.240,00 

unid. 
4.125,63 

unid. 
4.078,00 

unid. 60,91% 100,32% 

Substituição de Ramais 37.500,00 m 0,00 m 0,00 m 993,00 m 0,00 m 4.056,35 m 3.864,00 m 4.056,35 m 5.496,00 m 4.056,35 m 4.944,00 m 4.056,35 m 4.764,00 m 50,85% 110,74% 

Programa de Gestão Socioambiental - PGS 1,00 unid. 0,09 unid. 0,09 unid. 0,09 unid. 0,09 unid. 0,09 unid. 0,09 unid. 0,09 unid. 0,09 unid. 0,09 unid. 0,09 unid. 0,09 unid. 0,09 unid. 54,55% 100,00% 

 

A seguir é apresentado o cronograma resumido das atividades, de forma a demonstrar o avanço e o planejado para o projeto. 
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CRONOGRAMA DO CONTRATO - Nº 0093/2023-DJU-CAGECE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 6.1: Cronograma LOTE 1 - Consórcio Floresta e Expedicionários 

mai/23 jul/23 set/23 dez/23 fev/24 abr/24 jul/24 set/24 nov/24 jan/25 abr/25 jun/25 ago/25 nov/25 jan/26 mar/26 jun/26 ago/26 out/26

LOTE 1 – FLORESTA E EXPEDICIONÁRIOS 

    FASE 1 - ESTUDOS E DESENHOS

    PLANO DE TRABALHO

ELABORAÇÃO DO PROGRAMA DE GESTÃO 
SOCIOAMBIENTAL – PGS

ELABORAÇÃO DOS PROJETOS BÁSICOS E 
EXECUTIVOS DOS DMC’S

        ELABORAÇÃO DO PROGRAMA DE TREINAMENTO

        SOLICITAÇÕES DE ALVARÁS, LICENÇAS AMBIENTAIS
E AUTORIZAÇÕES

FASE 2 – ESCOPO MÍNIMO OBRIGATÓRIO

SUBSETORIZAÇÃO DOS SETORES HIDRÁULICOS

CENTRO DE CONTROLE OPTERACIONAL DOS DMC’S

SUBSTITUIÇÃO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA

SUBSTITUIÇÃO DE HIDRÔMETROS

SUBSTITUIÇÃO DE RAMAIS

PROGRAMA DE GESTÃO SOCIOAMBIENTAL - PGS

FASE 3 – APURAÇÃO POR PERFORMANCE FASE 1 FASE 2 FASE 3 



 

18 
Relatório Consolidado – JAN/2024 a JUN/2024 – Revisão 00 – Contrato N° 0051/2023-DJU-Cagece 

 

 

6.1.2 PLANEJAMENTO DO LOTE II 

O Lote II iniciou a Fase 2 do projeto em 06/11/2023. Até o momento, as seguintes equipes 

estão sendo mobilizadas: 

• 04 Equipes de padronização (deslocamento); 

• 08 Equipes de troca de Hidrômetros; 

• 04 Equipes de substituições corretivas e preventivas de ramais; 

• 03 Equipes de pesquisa de vazamentos; 

• 03 Equipes de reparo de vazamentos; 

• 02 Equipes de VRP; 

• 01 Equipe de assentamento de rede VCA; 

• 01 Equipe de assentamento de rede HDD; 

• 02 Equipes de setorização (CAP’s / registros limítrofes); 

• 01 Equipe de Sondagem; 

• 01 Equipe de Topografia; 

• 01 Equipe de Georadar; 

• 01 Equipe Social. 

Total: 32 equipes 

 

Para a Fase 2 do projeto, foi realizado um planejamento mensal dos serviços-chave para a 

medição, e abaixo segue o quadro com os avanços. Podemos observar que as metas para 

substituição de hidrômetros e ramais não foram atingidas.
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Para a mão de obra, observa-se que o quantitativo real é relativamente próximo ao previsto 

tendo um aumento considerável no mês de junho. 

6.8.2 HISTOGRAMAS DO LOTE II – ALDEOTA E VILA BRASIL 

 

Figura 6.11: Equipamentos Previsto e Real - Lote II 

Nota-se que, o número de aquisição de equipamentos adquiridos teve uma crescente e 

demonstra uma tendência para atendimento ao Plano de Ação. 

 

Figura 6.12: Mão de obra Prevista e Real – Lote II 
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NOTA  

 

Assunto: CONTRATAÇÃO DE CONSULTOR JURÍDICO INDIVIDUAL, ESPECIALISTA EM 

SANEAMENTO BÁSICO, PARA ADEQUAÇÃO DO MARCO REGULATÓRIO DA POLÍTICA ESTADUAL 

DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

Contrato: 020/CIDADES/2020 

Vigência: 17/07/2024 - ENCERRADO 

 

Da justificativa para contratação 

A Lei Federal n° 14.026/2020, que instituiu o Novo Marco Legal do Saneamento Básico destaca 

as seguintes matérias: fixação de metas de universalização e não intermitência do serviço, 

redução de perdas e de melhoria nos processos de tratamento; uniformização da regulação, 

conferindo-se atribuição à Agência Nacional de Águas (“ANA”) para instituição de normas de 

referência; competição no acesso aos contratos, com o estabelecimento de limites e vetos para 

arranjos entre entes públicos, notadamente, os contratos de programa; estabelecimento de 

condições mais restritivas para acesso a recursos federais; e a regionalização da prestação dos 

serviços.  

Vale ressaltar que a Lei Federal nº 11.445/2007, combinada com a Lei Federal nº 14.026/2020, 

compõem o eixo central do marco regulatório setorial. O objetivo de ambas as legislações é 

alcançar a universalização, conceituada como a ampliação progressiva do acesso de todos os 

domicílios ocupados ao saneamento básico.  

O Marco Regulatório Estadual do Abastecimento de Água e do Esgotamento Sanitário, 

representado pela Lei Complementar nº 162/2016, apresenta diretrizes para essas políticas 

públicas, tocante à prestação de serviços, regulação, controle social, planejamento e 

financiamento, nas áreas urbanas e rurais, além de definir as responsabilidades de cada 

entidade envolvida no setor, bem como dos próprios usuários.  

Além disso, a LC nº 162/2016 institui o Sistema Estadual de Informações em Saneamento e cria 

o Fundo Estadual de Saneamento, além do Plano Estadual de Abastecimento de Água e 

Esgotamento Sanitário.   

Mesmo tendo sido aprovada 4 anos antes da revisão do Marco Regulatório nacional, a LC nº 

162/2016 já previu importantes instrumentos em consonância com o atual marco, com 

destaque para os planos que contemplam a prestação regionalizada; a regulação nas regiões 

metropolitanas, definida pela entidade interfederativa que rege tal região; a previsão da 

cobrança e a disponibilidade para os serviços de abastecimento de água e esgotamento 

sanitário, dentre outras. Contudo, competia ao Estado a adoção de medidas de adaptação ao 

novo instrumento legal, com ênfase inicial no estudo acerca do grau de adequação à nova 

legislação e na identificação das ações necessárias para ajustamento dos outros normativos 



vigentes, destacando-se a revisão na LC nº 162/2016, notadamente em relação às principais 

funções do marco regulatório estadual (planejamento, controle social, regulação e prestação 

dos serviços).  

Ressalta-se, ainda, que eventuais alterações na Política Estadual de Abastecimento de Água e 

Esgotamento Sanitário, assim como demandas oriundas para a aprovação por parte das 

Microrregiões de Saneamento do Estado do Ceará, podem ter interferência direta no Plano 

Estadual de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário, fator, esse, que justificou a 

reformulação da Política Estadual, bem como a elaboração de instrumentos complementares, 

através da contratação do consultor individual.  

Da execução do Contrato 

O contrato se encontra encerrado com 100% dos produtos entregues e 100% de execução 

financeira.  

Dos produtos entregues 

- Produto 1: Relatório Analítico e Plano de Trabalho 

Este produto fez uma análise da situação jurídico-institucional do setor no Estado do Ceará, e 

identificou as alterações necessárias à Política Estadual de Abastecimento de Água e 

Esgotamento Sanitário para fins de adequação (i) à Lei federal nº 14.026, de 15 de julho de 2020; 

e (ii) à realidade do Malha D’Água, do SISAR e dos Projetos São José e Águas do Sertão. Ademais 

trouxe o cronograma de execução das atividades previstas do contrato.  

- Produto 2: Relatório de Revisão e Minuta do projeto de Lei  

O relatório gerado para essa entrega trouxe elementos que aperfeiçoa e altera a Política 

Estadual de Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário no Estado do Ceará, o Sistema 

Estadual de Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário, o Sistema Estadual de 

Informações em Saneamento, e o Fundo Estadual de Saneamento Básico. O produto foi 

entregue em forma de minuta de projeto de lei. 

- Produto 3: Minuta do Decreto Estadual 

Este produto trouxe a atualização do regulamento da Lei Complementar nº 162, de 20 de junho 

de 2016, que institui a Política Estadual de Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário 

no Estado do Ceará; o Sistema Estadual de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário, o 

Sistema Estadual de Informações em Saneamento, e o Fundo Estadual de Saneamento. 

- Produto 4: Revisão do Decreto que regulamenta a Secretaria das Cidades 

O documento traz uma revisão do decreto que regulamenta a Secretaria das Cidades no que 

compete às atribuições relacionadas ao saneamento básico, intrinsicamente ligadas à 

atualização do marco regulatório de saneamento.  

- Produto 5: Estatuto do FESB revisado 



Contemplou a elaboração do Regimento Interno que estabelece normas de organização e 

funcionamento do Conselho Gestor do Fundo Estadual de Saneamento Básico do Ceará - FESB, 

nos termos da Lei Complementar estadual nº 162/2016. 

- Produto 6: Modelos de instrumentos convocatórios para o FESB 

Consistiu na elaboração de modelo padrão de Edital, para o Fundo Estadual de Saneamento 

Básico – FESB, seguindo aos requisitos legais. O modelo elaborado foi para Manifestação de 

Interesse para o credenciamento de entidades para executar os projetos definidos pelo Fundo.  

- Produto 7: Minuta de instrumento de parceria 

Instrumento de parceria para execução de projetos, prevendo a forma de fiscalização dos 

recursos, as penalidades e os procedimentos para Tomada de Contas Especial, quando aplicável. 

 

OBS: Os produtos entregues e aprovados pela gestão do contrato, apoiada pelo Comitê 

Multisetorial, ainda passarão por consulta pública, portanto, poderão ter alterações nas versões 

recebidas. Após o processo da consulta pública, o projeto de lei seguirá para aprovação da 

assembleia legislativa, o que deve ocorrer apenas após as eleições de outubro.  
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DESENVOLVIMENTO E IMPLEMENTAÇÃO DO 

SISTEMA DE CONTROLE DE INSTRUMENTOS 

CONTRATUAIS 

  



Desenvolvimento e 
Implementação do Sistema de 
Gestão dos Instrumentos 
Contratuais do Poder 
Executivo do Estado do Ceará

16/07/2024



Foto/Ilustração

RESUMO DO PROJETO

Objeto: Consultoria para Desenvolvimento e Implementação do Sistema de Controle de Instrumentos 
Contratuais do Poder Executivo do Estado do Ceará, abrangendo Negócio e Tecnologia da Informação.

Vigência Contrato: 19/05/2022 até 02/04/2025

Valor do Contrato: R$ 4.000.000,00

Valor Empenhado: R$ 4.000.000,00

Valor Pago: R$ 2.320.000,00 (58%)

Saldo: R$ 1.680.000,00

Fase Produtos Produtos Entregues % do Projeto % Entregue

Planejamento 1 1 2% 2%

Projeto Inicial do Sistema 4 4 8% 8%

Desenvolvimento do Sistema 9 6 72% 48%

Repasse Tecnológico e Treinamento 5 0 15% 0%

Configuração e Implantação 1 0 3% 0%

Total 20 11 100% 58%



CONTROLADORIA

AUDITORIA

CORREIÇÃO

FASES E PRODUTOS

Entregue

Em andamento

Não iniciado

Fase Produto % Início Entrega

Planejamento 1.1 Plano de Projeto 2% 01/06/2022 04/07/2022

2.1 Pesquisa e Coleta de Informações (Requisitos Iniciais) 2% 01/07/2022 25/01/2023

2.2 Mapeamento Inicial dos Processos 2% 01/07/2022 09/11/2022

2.3 Padrão inicial de Interfaces 2% 01/07/2022 20/09/2022

2.4 Mapeamento Inicial das Integrações 2% 01/07/2022 04/11/2022

3.1 Sprints de Desenvolvimento 1 e 2 8% 06/02/2023 25/04/2023

3.2 Sprints de Desenvolvimento 3 e 4 8% 03/04/2023 01/06/2023

3.3 Sprints de Desenvolvimento 5 e 6 8% 29/05/2023 21/07/2023

3.4 Sprints de Desenvolvimento 7 e 8 8% 31/07/2023 19/10/2023

3.5 Sprints de Desenvolvimento 9 e 10 8% 02/10/2023 12/12/2023

3.6 Sprints de Desenvolvimento 11 e 12 8% 04/12/2023 02/02/2024

3.7 Sprints de Desenvolvimento 13 e14 8% 05/02/2024 31/07/2024

3.8 Sprints de Desenvolvimento 15 e 16 8% 15/07/2024 30/09/2024

3.9 Sprints de Desenvolvimento 17 e 18 8% 01/10/2024 15/12/2024

4.1 Código Fonte e Estrutura 4% 01/01/2025 31/01/2025

4.2 Treinamento para área de TIC 2% 01/02/2025 28/02/2025

4.3 Treinamento para administradores do sistema 2% 01/01/2025 31/01/2025

4.4 Treinamento para operacionalização do sistema 4% 01/01/2025 31/01/2025

4.5 Treinamento sobre Gestão de Contratos 3% 01/02/2025 01/02/2025

Configuração e Implantação 5.1 Implantação dos ambientes de homologação e produção 3% 15/12/2024 15/01/2025

Projeto Inicial

Desenvolvimento do 

Sistema

Repasse Tecnológico e 

Treinamento
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PRODUTOS ENTREGUES SEGUNDO SEMESTRE DE 2023 ATÉ FEVEREIRO DE 2024

❖ Produto 3.7 – Sprints de Desenvolvimento 13 e 14 
Período: 05/02/2024 a 31/07/2024

Produto Entregue no Prazo: Não

Descrição das Atividades: Foram disponibilizadas funcionalidades relacionadas a:

1. Solicitar Suspensão da Contratação: O usuário da área finalística deve elaborar uma 
justificativa para que possa dar início ao processo de solicitação de suspensão de contratação;

2. Manter Suspensão da Contratação: O usuário da área jurídica deve receber uma nova 
solicitação de suspensão da contratação para analisá-la e emitir seu parecer;

3. Gestor - Analisar Suspensão da Contratação: O gestor do órgão deve visualizar os dados 
dessas solicitações e analisar os termos de suspensão da contratação e seus respectivos pareceres 
jurídicos;

4. Gestor - Assinar Suspensão da Contratação: O gestor do órgão deve assinar digitalmente o 
termo de suspensão da contratação;

5. Contratado - Manter Suspensão da Contratação: O representante legal do fornecedor deve 
visualizar o Termo de Suspensão da Contratação;
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PRODUTOS ENTREGUES SEGUNDO SEMESTRE DE 2023 ATÉ FEVEREIRO DE 2024

❖ Produto 3.7 – Sprints de Desenvolvimento 13 e 14 
Período: 05/02/2024 a 31/07/2024

Produto Entregue no Prazo: Não

Descrição das Atividades: Foram disponibilizadas funcionalidades relacionadas a:

6. Solicitar Sanções da Contratação: O usuário da área finalística deve elaborar uma nova 
solicitação de sanção de contratação e redigir uma justificativa para essa sanção;

7. Registrar Sanções da Contratação: O usuário da área jurídica deve receber uma nova 
solicitação de sanção da contratação para analisá-la e emitir seu parecer;

8. Manter Advertências da Contratação: O usuário da área jurídica deve receber uma nova 
solicitação de advertência;

9. Contratado - Manter Advertências da Contratação: O representante legal do fornecedor deve 
receber uma nova advertência e ter como respondê-la;
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PRODUTOS ENTREGUES SEGUNDO SEMESTRE DE 2023 ATÉ FEVEREIRO DE 2024

❖ Produto 3.7 – Sprints de Desenvolvimento 13 e 14 
Período: 05/02/2024 a 31/07/2024

Produto Entregue no Prazo: Não

Descrição das Atividades: Foram disponibilizadas funcionalidades relacionadas a:

10. Solicitar Rescisão da Contratação: O usuário da área finalística deve elaborar uma nova 
solicitação de rescisão de contratação e redigir uma justificativa para essa rescisão;

11. Manter Rescisão da Contratação: O usuário da área jurídica deve receber uma nova solicitação 
de rescisão da contratação para analisá-la e emitir seu parecer;

12. Gestor - Assinar Rescisão da Contratação: O gestor do órgão deve assinar digitalmente o 
distrato do contrato;

13. Contratado - Assinar Rescisão da Contratação: O representante legal do fornecedor deve 
assinar digitalmente o distrato do contrato;



Foto/Ilustração

PRODUTOS ENTREGUES SEGUNDO SEMESTRE DE 2023 ATÉ FEVEREIRO DE 2024

❖ Produto 3.7 – Sprints de Desenvolvimento 13 e 14 
Período: 05/02/2024 a 31/07/2024

Produto Entregue no Prazo: Não

Descrição das Atividades: Foram disponibilizadas funcionalidades relacionadas a:

14. Manter Termo de Reinício: O usuário da área jurídica deve receber a lista de contratos que 
estão suspensos para que possa dar o reinício deles;

15. Gestor - Assinar Termo de Reinício: O gestor do órgão deve assinar digitalmente o Termo de 
Reinício;

16. Contratado - Manter Termo de Reinício: O representante legal do fornecedor deve visualizar o 
documento de Termo de Reinício.
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OBSERVAÇÕES IMPORTANTES

➢ Integrações com sistemas corporativos gerenciados por outras setoriais do Estado
 As atividades relacionadas as integrações estão impactando o calendário de 
desenvolvimento do novo sistema de contratos, pois é necessário a entrega de Serviços/API’s 
contendo informações que são essenciais para o funcionamento do registro dos contratos. 
Ressaltamos que essa dificuldade não está sendo gerada pela empresa de consultoria, mas 
decorre do atraso nas entregas por setoriais do Estado.

➢ Atraso na entrega do Produto 3.7 Sprints de Desenvolvimento 13 e 14
 A entrega do Produto 3.7 foi impactada devido a divergências entre a CGE e a 
empresa de consultoria no entendimento dos requisitos que seriam implementados nesse 
produto. Dessa forma houve um atraso de aproximadamente 4 meses na entrega do produto, 
que está previsto para ocorrer no final de julho/24. 
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OBSERVAÇÕES IMPORTANTES

➢ Ajuste no Cronograma de Execução
  Devido ao atraso na entrega das integrações e do produto 3.7, a CGE alinhará com a 
empresa consultora uma atualização do cronograma de execução do projeto. Esta revisão 
poderá impactar a implantação do sistema, originalmente prevista para janeiro de 2025.

➢ Estratégica de Implantação
  Considerando também a criticidade da mudança do processo de registro de contratos 
do antigo sistema para o novo, a CGE definirá, junto à consultoria, uma estratégia de 
implantação da ferramenta. Esta implantação poderá ocorrer de forma gradual, com a 
implementação de pilotos em órgãos selecionados para essa etapa. 
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Envolvidos no Projeto

Marcos Henrique* – Coordenador da Coordenadoria de Tecnologia da Informação e 

Comunicação (COTIC)

Paulo Rogério* – Orientador da Célula de Atendimento aos Usuários de Sistemas (CEATE)

Francisco Oton – Orientador da Célula de Provimento de Soluções e de Gestão da 

Informação (CEPRO)

Ítalo Brígido – Coordenador da Coordenadoria de Controladoria (CCONT)

Elayne Cavalcante* – Articuladora da Coordenadoria de Controladoria (CCONT)

Daniel Sousa – Orientador da Célula de Contratos e Parcerias (CECOP)

Rogério Mourão – Auditor de Controle Interno (CECOP)

* Esses membros fazem parte da Comissão de Avaliação do projeto conforme Portaria 

nº075/2020.






